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ATA DA ANÁLISE DOS RECURSOS E DIVULGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL 

 

REFERENTE EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2021 DE 17/09/2021 

 

2ª ETAPA – RESULTADO FINAL 

 

As 09:00hs do dia 29 de setembro de 2021, reuniram-se na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Treze Tílias, situada na Praça Andreas Thaler nº 25, centro, a Comissão 

de Avaliação da Chamada Pública nº 07/2021, legalmente constituída pela Portaria nº 192/21 

de 17 de setembro de 2021,  a fim de analisar o(s) recurso(s) interposto(s) pelo(s) candidato(s), 

bem como editar e enviar para publicação a respectiva Ata com o “RESULTADO FINAL”, de 

acordo com as exigências do respectivo Edital, que trata da contratação temporária e de 

excepcional interesse público, a fim de suprir a falta de profissional conforme Anexo I do 

referido Edital. 

Dando início aos trabalhos a Sra. Cláudia Valeira Dalazem Santos, Secretária 

Municipal de Saúde e Presidente da Comissão deu boas-vindas aos membros e comunicou que 

“houve” a interposição de 01 (um) recurso no prazo recursal conforme estipulado no item 2 e 

11.2 do Edital.  

Recurso interposto 

Nº inscrição Nome Tipo de recurso 

005/2021 Gislaine Bergamo dos Santos Contra a nota do tempo de serviço 

 

Conforme análise da Comissão ainda no dia 24/09/2021 e consequente elaboração 

e publicação da “Ata Parcial” foi apurado à candidata supra citada o total de 2.452 dias. Em seu 

recurso solicita a revisão desta somatória, que segundo ela, seria de 6.695 dias, o que lhe daria 

direito a 02 (dois) pontos e não 01 (um) como estipulado. 

Em reanálise da documentação apresentada no período de inscrição verifica-se que 

realmente foi ignorado pela Comissão o período laboral de 01/11/2007 a 10/06/2019 o que lhe 

confere pelo menos mais 4240 dias passando a ter direito a 02 (dois) pontos no escore “tempo 

de serviço na área”, conforme conta no item 5.1 do Edital 07/2021. 

Desta forma salientamos que não houve alteração no quadro de classificação em 

comparação a Ata Parcial, mas corrigida “a maior” a nota da candidata Gislaine Bergamo dos 

Santos. Sendo assim, segue abaixo a classificação final da Chamada Pública nº 07/2021. 
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RESULTADO FINAL PARA O CARGO DE TMNS ENFERMAGEM (ENFERMEIRO) 

COLOCAÇÃO NOME 

PONTOS 

TOTAL 
SOMATÓRIA 

ITEM 6.1 
OBSERVAÇÃO 

 TITULAÇÃO 
ITEM 4.3 E 4.3.1 

TEMPO DE 
SERVIÇO NA 

ÁREA 
ITEM 5.1 E 5.1.1 

1º Gislaine Bergamo dos Santos 8,0 2,0 10,0  

2º Rita Marlise Theisen 5,0 1,0 6,0  

3º  Josiane Correia Lins Vianna 3,0 1,5 4,5  

4º  Jhenifer Carolina Alves de Souza 3,0 0,5 3,5  

5º  Bianca Carolina Marunhak 1,0 0,5 1,5  

 

Sendo este o “resultado final”, segue esta Ata para a publicação nos meios oficiais 

(site do Município www.trezetilias.sc.gov.br  e site do DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios www.diariomunicipal.sc.gov.br)  bem 

como encaminhada ao órgão competente desta Prefeitura para que se confeccione o respectivo 

Decreto de Homologação. 

 Sendo o que tínhamos para tratar, eu Karoline Hartmann Cesa, secretariei a 

presente seção a qual segue assinada por mim e pelos demais membros presentes. 

Nome legível Assinatura 
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